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Informações / Decisões do Conselho 
Pedagógico 

 

Resultados da avaliação - 3ºperíodo 

- Departamento de Expressões – Foram atingidas as metas 

estipuladas para todas as disciplinas e superadas, em alguns 

casos, sendo na maioria delas o sucesso de 100%; 

 

- Departamento de Ciências Sociais e Humanas - No Ensino 

Regular foram alcançadas todas as metas delineadas; nas 

disciplinas de Filosofia, Psicologia, Geografia e História o 

sucesso foi de 100%, no Ensino Secundário. 

 No 8ºe 9ºanos, foram ultrapassadas as metas definidas. 

 

- Departamento de Línguas – Em Inglês, 8º e 9ºanos, os 

resultados ficaram aquém das metas definidas (no 9º 

apenas a 1% da meta definida- 80% sendo a meta de 81%); 

no Secundário os resultados foram os espectáveis havendo, 

no 10ºano, necessidade de melhorias. Na disciplina de 

Francês as metas foram superadas, bem como a Português 

no Ensino Básico; em Português, no Secundário, as metas 

foram atingidas e, em alguns casos, superadas. 

- Departamento de Matemática e Ciências Experimentais – 

Foram atingidas e/ou superadas as metas definidas, na 

generalidade das disciplinas, excetuando-se os casos de 

Matemática do 8ºano, com 39% de sucesso, e de Matemática e 

Fisica e Química A, no 10ºano, com 45 e 40% de sucesso, 

respetivamente. 

 

 Lançamento do Ano Letivo 

Foi publicado o Despacho Normativo nº4-A/2016, referente à 

organização do ano letivo, onde estão plasmados princípios gerais 

de organização, nomeadamente, no respeitante à componente 

letiva/não letiva dos docentes, distribuição do serviço letivo, crédito 

horário e outras medidas importantes na promoção do sucesso 

educativo. 

 
EDITORIAL 

 
 

 

 
LER… 

 
Ler sempre. 
 
Ler muito. 
 
Ler quase tudo. 
 
Ler com os olhos, os ouvidos, com o tacto, 
pelos poros e demais sentidos. 
 
Ler com razão e sensibilidade. 
 
Ler desejos, o tempo, o som do silêncio e do 
vento. 
 
Ler imagens, paisagens, viagens. 
 
Ler verdades e mentiras. 
 
Ler para obter informações inquietantes, dor e 
prazer. 
 
Ler o fracasso, o sucesso, o ilegível, o 
impensável, as estrelinhas. 
 
Ler na escola, em casa, no campo, na estrada, 
em qualquer lugar. 
 
Ler a vida e a morte. 
 
 
Saber ser leitor tendo o direito de saber ler. 
 
Ler…simplesmente Ler… 
 
 
 
 
 

Edith Chacon Theodoro 
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- O Despacho Normativo nº8294-A/2016, de 24 de junho, estabelece o calendário das atividades educativas e escolares 

para o próximo ano letivo. 

O Conselho Pedagógico deliberou que as atividades letivas terão início no próximo dia 15 de setembro, com a receção aos 

alunos. 

- Decorrente da intervenção da IGEC na escola e integrada na Ação “Um outro olhar na sala de aula”,  medida educativa 

“Supervisão Pedagógica”, o Conselho Pedagógico elaborou e aprovou a grelha/lista de verificação, a ser utilizada nas 

aulas observadas, pelo Coordenador/Subcoordenador.  

O Conselho Pedagógico definiu, para cada docente, o mínimo de três aulas. 

Os Coordenadores e Subcoordenadores são encorajados a convidar os seus colegas de grupo a observar as suas aulas. 

 

- A Presidente do Conselho Pedagógico apelou para a contenção de despesas inerentes ao PAA para o próximo ano letivo, 

dado não existir verbas do TEIP para subsidiar os alunos. Deve ser efetuada uma eficiente articulação dentro do 

Grupo/Departamento/Conselho de Turma, de forma a rentabilizar ao máximo as visitas de estudo, minorando os custos. 

 

- O Conselho Pedagógico definiu a duração das reuniões de natureza pedagógica, de acordo com o artigo 7, ponto 10, do 

Despacho Normativo nº4-A/2016, a saber: 

 Conselho Pedagógico – 3 horas; 

 Conselhos de Turma de Avaliação – 2h30m; 

 Conselhos de Turma Intercalares – 1h30m; 

 Conselho de Diretores de Turma – 1h30m; 

 Reuniões de Grupo/Departamento – 2 horas. 

 

- Oferta de Escola/Oferta Complementar 

A oferta de escola será a disciplina de Educação Tecnológica, dada a existência de recursos humanos; a oferta 

complementar no 7º e 9ºanos será a disciplina de Educação Física, enquanto que no 8ºano será a disciplina de Inglês. 

 

- Os grupos disciplinares devem informar a Direção da preferência, no que concerne à distribuição dos tempos letivos 

semanais, nas diversas disciplinas/ano de escolaridade. 

 

Avaliação das Aprendizagens 

 As Coordenadoras informaram o Conselho Pedagógico, da forma como cada Departamento considera mais adequada a 

operacionalização da avaliação contínua. Mediante as sugestões, o Conselho Pedagógico deliberou a existência de uma 

grelha uniforme, comum a todos os Departamentos, que contemple todos os elementos de avaliação do aluno, respeitando os 

critérios de avaliação bem como as especificidades inerentes a cada disciplina. 

Esta grelha, deverá ainda incluir uma coluna de majoração destinada a plasmar a progressão dos alunos; o valor a atribuir à 

majoração será definido e aprovado no próximo Conselho Pedagógico. 

 

No próximo Conselho Pedagógico, segunda-feira, dia 25, às 14 horas, serão discutidos os seguintes assuntos:  

1- Informações; 

2- Lançamento do ano letivo; 

3- Outros assuntos pedagógicos. 


